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PRÊMIO JOVEM TALENTO DA ARQUITETURA E URBANISMO, ENGENHARIAS E AGRONÔMIA 
2015. 
 
 
1-JUSTIFICATIVA / INSTITUIÇÃO DA PREMIAÇÃO: 
 
A Associação de Engenheiros e Arquitetos de São José dos Campos - AEA/SJCAMPOS, é uma instituição que 
tem por objetivo a valorização e o aprimoramento do profissional que se dedica a área de arquitetura, 
urbanismo, engenharia em todas as suas modalidades e agronomia. 
A então “premiação AEA/SJCampos”, foi criada em 2005, para divulgar, dentro do meio técnico, profissionais 
que desenvolveram projetos e trabalhos de destaque na engenharia, arquitetura e urbanismo, junto a 
sociedade, de modo a reconhecer as propostas criativas e originais, sobretudo aquelas que contribuam 
efetivamente para o desenvolvimento social, ambiental, econômico e cultural de São José dos Campos. 
A partir de 2011 a diretoria da AEA/SJCampos achou por bem modificar a forma de premiação, instituindo o 
Prêmio Jovem Talento, destinado aos formandos dos cursos regulares de Arquitetura e Urbanismo e de 
Engenharias, para introduzir no mercado de trabalho os futuros profissionais. Foram criados também os 
prêmios:  
 

• PROFISSIONAL DO ANO DE ENGENHARIA ENG. OTÁVIO MANHÃES (1ª. Premiação em 
2011). 

 
• PROFISSIONAL DO ANO DE ARQUITETURA E URBANISMO ARQ. URB. ROSENDO MOURÃO 

(a partir de 2012). 
 

• O PRÊMIO JOVEM TALENTO DA ENGENHARIA E DA ARQUITETURA E URBANISMO 2012: é 
muito importante para a classe, pois divulga a criatividade do futuro Arquiteto Urbanista e 
Engenheiro, dentro da nossa classe, valorizando e promovendo dentro do mercado o novo 
profissional. 

 
 
2- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO PREMIO JOVEM TALENTO: 
 
2.1.1. – Autores – poderão se inscrever: 
  - Estudantes graduandos (cursando o último ano) ou com menos de 1 ano de formado de curso superior 
reconhecido, nas áreas de abrangência do sistema CREA/CONFEA ou CAU.  
 – Para participar o estudante deverá associar-se a AEA/SJCampos, na modalidade estudante sem custo ou 
AEA-Jovem com desconto de 90% na anuidade vigente. 
 
2.1.2. – Trabalhos: 

a – Poderão ser inscritos os trabalhos de conclusão de curso ou graduação (TCC ou TG), observando-
se a categorização do item 2.2.1; 

b – Os estudantes ou formados a menos de 1 ano poderão apresentar trabalhos ou projetos 
realizados dentro ou fora do município. 

c – Os trabalhos ou projetos poderão ter mais de um (01) autor, mas o prêmio será único, não 
cabendo a AEA/SJCampos qualquer outro tipo de premiação, entretanto todos os autores do trabalho 
premiado receberão certificado.  
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2.2 – CATEGORIAS DOS TRABALHOS: 
 
2.2.1 - Os trabalhos a serem apresentados deverão se incluir em uma das seguintes categorias: 
 1 – Arquitetura e Urbanismo: TCC ou TG de alunos formandos ou formados a menos de 1 ano. 
 2 – Engenharias: TCC ou TG de alunos formandos ou formados a menos de 1 ano. 

3 – Agronomia: TCC ou TG de alunos formandos ou formados a menos de 1 ano. 
 
 
3-PERIODICIDADE DO CONCURSO: 

3.1-  – O concurso é anual e o prêmio será entregue durante a realização do Jantar de 
Confraternização da AEA/SJCampos. 

3.2-  – Quando da aceitação da inscrição do trabalho, o inscrito receberá gratuitamente 1 par de 
convites e seu orientador 1 par de convites para participar do Jantar de Confraternização. 
 
4-ABRANGÊNCIA TEMÁTICA: 
Os trabalhos a serem inscritos para o concurso serão julgados com destaques para os seguintes quesitos: 
 
1º  • Concepção Inicial (até 2 pts) 
2º  • Originalidade (até 2 pts) 
3º  • Clareza e coerência na apresentação do projeto (até 1 pt) 
4º  • Inovação (até 5 pts) 
 
 
5-REGULAMENTO DO CONCURSO: 
5.1- O material a ser enviado pelos participantes deverá ser: em arquivos eletrônicos, fotos, memoriais, etc e 
01 (uma) cópia de cada documento. Quando o caso, todas as pranchas deverão ter formato A1, sendo 
permitidas no máximo 3 pranchas. 
 
5.2- Todo o material deverá ser entregue na secretaria da AEA/SJCampos em envelope fechado, não 
podendo constar nome do participante dentro do envelope em nenhum local, sendo desclassificado caso o 
faça. 
O envelope deixado será colocado em outro invólucro padrão para o concurso com um código pré-definido 
pela comissão julgadora. 
A inscrição é gratuita, porém o estudante e o formado a menos de 1 ano deverão ser, obrigatoriamente, 
associados a entidade e estar em dia com os compromissos junto à associação, quando o caso.   
 
5.3- O prazo para entrega do material será até 17/11/2015 às 16 hs. 
 
5.4- Entre os trabalhos apresentados serão escolhidos, pela Comissão Julgadora, 01 (um) ganhador em cada 
categoria, que será anunciado durante o Jantar de Confraternização no dia 21 de novembro de 2015 as 
20h00, no Salão do Lago do Clube de Campo Luso Brasileiro. 
 
5.5- Será premiado também, o orientador do trabalho vencedor. 
 
5.6- A Ausência do vencedor no dia, hora e local da premiação implicará na perda do prêmio. 
 
6- COMISSÃO JULGADORA: 
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A comissão julgadora será constituída por 02 (dois) profissionais membros da diretoria da AEA/SJC e 01 (um) 
não membro. 
 
 
7- O PRÊMIO JOVEM TALENTO DA ARQUITETURA E URBANISMO ENGENHARIAS E AGRONOMIA 
2015 
DIVULGAÇÃO: 
A inscrição no Prêmio implica na cessão, à AEA/SJCampos, dos direitos de reprodução do material gráfico e 
fotográfico, de vídeos, de multimídia, dos textos enviados, fotos ou filmagens do material exposto, para 
publicação em catálogo e outras formas de difusão do evento, impressas ou editadas, sob forma de vídeo, 
CD-ROM, multimídia ou Internet e, ainda, material de divulgação para a imprensa especializada ou de 
interesse geral. 
 
7.1- Os ganhadores cedem, no ato da inscrição, à AEA/SJCampos, o direito do uso de imagem para fins 
específicos de divulgação do Prêmio. 
 
 
8- DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
8.1- Não caberão recursos contra as decisões da Comissão Julgadora. 
 
8.2- Caberá a Comissão Julgadora dirimir quaisquer dúvidas que porventura persistam. 
 
8.3- A inscrição do profissional implica na plena e total aceitação deste Regulamento. 
 
 
9- DIREITOS RESERVADOS: 
 
Esta iniciativa da promoção desta premiação é reservada exclusivamente aos direitos da Associação de 
Engenheiros e Arquitetos de São José dos Campos a partir do ano de 2005. 
 
 
 

 


